
Cálculos de Folha com redução carga horaria e salarial 

 

O Sistema Consisanet Folha de Pagamento foi preparado para no mês da redução calcular a 

folha sobre o salário integral e lançar como desconto o ajuste conforme a redução 

salarial/carga horaria. 

A decisão em lançar uma verba como ajuste foi devido empregados que estavam afastados, 

seja por auxilio doença, acidente, maternidade ou mesmo por férias e retornaram no mesmo 

mês do acordo para a redução de horário. 

 

Quando no mês do movimento houver uma alteração salarial com a informação que houver 

alteração da carga horaria igual a “Sim” , será calculado a folha integral com o salário anterior, 

e deduzido a diferença entre o valor total e o devido na verba 683. 

 

A exemplo segue os empregados 4 e 10 

Empregado 4 com carga horaria anterior de 220 horas mês e salário de R$ 3.000,00 

Acordo feito com redução de 50% em 10/04/2020

 
 

Nesse caso o empregador deve: 

-  09 dias de salário a R$ 3.000,00 = 3.000,00 / 30 x 9 = R$ 900,00 

- 21 dias de salário sobre a remuneração de R$ 1.500,00 = 1.500,00 / 30 x 21 = R$ 1.050,00 

R$ 900,00 + R$ 1.050,00 = R$ 1.950,00  

 

Pode-se observar que foi pago os 30 dias do mês de abril com o salário de R$ 3.000,00 e houve 

um desconto de R$ 1.050,00 correspondente aos 21 dias com redução pago a maior na verba 

2. 

R$ 3.000,00 (-) 1.950,00 = R$ 1.050,00 

Verba 2 salario normal = R$ 3.000,00 

Verba 683 Redução Salarial R$ 1.050,00 



 
 

Ao clicar duas vezes sobre a verba 683 pode ser visto a memória de cálculo: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Empregado 10 – estava de férias até o dia 05/04/2020.  

Em 15/04/2020 teve a carga horaria reduzida em 70%. 

 
 

Folha do mês de abril (mês do acordo) 

5 dias de férias calculadas com o salário anterior R$ 750,00 

25 dias de salario calculados com o salário anterior R$ 3.750,00 

Verba 683 no valor de R$ 1.680,00 referente aos 16 dias com redução salarial 

R$ 4.500,00 / 30 x 16 R$ 2.400,00 (inclusos na verba 2) 

R$ 1.350,00 / 30 x 16R$ 720,00 (valor devido) 

2.400,00 (-) 720,00 = R$ 1.680,00  (valor deduzido para ajustes) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Memória de cálculo: 

 
 

Observação: Nos meses subsequentes o valor do salário será de acordo com a carga horaria e 

salario atual. 

 

eSocial 

Configuração da verba 683 - REDUCAO SALARIO ALTERACAO CARGA HORARIA 

Essa verba é considerada um desconto redutor e como tal devera ser configurado para envio 

ao eSocial da seguinte forma: 

Provento/Desconto (SGRH) : Verba/cód  683  Seq 00  (verba de desconto) 

Rubrica eSocial: 9299  

Inc Inss : 11 

Inc FGTS: 11 

Inc IRRF: 11 

Inc C. Sindical:  00 

 

 
 

 

 



Informações importantes 

1) Nesta versão não foi tratado o cálculo do mês fim do acordo. Ela será disponibilizada nos 

próximos dias. 

2) Nesta versão não foi tratado o afastamento ocorrido no mês do acordo após a redução. 

Caso tenha algum caso terá que ser feito ajuste manual; 

3) Empregados horistas com lançamentos da verba Horas Normais no conta corrente não vai 

disparar a verba 683 pois não há redução do salário hora; 

4) Não foram feitas alterações no cálculo da rescisão contratual. Se houver terá que ser feito 

ajuste manual.  

5) Empregados que possuem suspensão com pagamento de ajuda compensatória a mesma 

devera ser lançada em verbas automáticas ou no conta corrente do empregado. Sistema não 

vai calcular de forma automática. 

6) Clientes que fizeram o ajuste manual da alteração salarial e redução de horas devem fazer o 

seguinte procedimento: 

• Voltar a quantidade de horas semanais e mensais na primeira tela do cadastro com as 

quantidades anteriores a redução; 

• Acessar a tela da alteração salarial e preencher os campos de alteração de horas 

semanais e mensais e gravar os dados; 

7) Clientes que fizeram a gravação pela geração do aditivo (Tabelas – empregado – Alterações 

– Aditivo Contratual) e o envio ao eSocial por esta mesma opção terão os dados gravados de 

forma correta na alteração salarial e nos dados do afastamento quando se tratar de suspensão 

de contrato. 

 

 

 

 

 

 

 


